
8 Constituição Federal – Art. 4o

c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza.

IV – promover o bem de todos, sem preconcei‑
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.
c	 Art. 4o, VIII, desta Constituição.
c	 Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
c	 Lei no 8.081, de 21-9-1990, dispõe sobre os crimes e 

penas aplicáveis aos atos discriminatórios ou de pre-
conceito de raça, cor, religião, etnia ou procedência 
nacional, praticados pelos meios de comunicação ou 
por publicação de qualquer natureza.

c	 Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe a Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher).

c	 Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).

c	 Dec. no 62.150, de 19-1-1968, promulga a Conven-
ção no 111 da OIT sobre discriminação em matéria de 
emprego e profissão.

c	 Dec. no 3.956, de 8-10-2001, promulga a Conven-
ção Interamericana para Eliminação de Todas as For-
mas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência.

c	 Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimina-
ção contra a Mulher, de 1979.

c	 Dec. no 4.886, de 20-11-2003, dispõe sobre a Política 
Nacional de Promoção de Igualdade Racial – PNPIR.

c	 Dec. no 7.388, de 9-12-2010, dispõe sobre a com-
posição, estruturação, competências e funcionamen-
to do Conselho Nacional de Combate à Discriminação 
– CNCD.

c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou procedentes 
a ADPF no 132 (como ação direta de inconstituciona-
lidade) e a ADIN no 4.277, com eficácia erga omnes 
e efeito vinculante, para dar ao art. 1.723 do CC in-
terpretação conforme à CF para dele excluir qualquer 
significado que impeça o reconhecimento da união 
contínua, pública e duradoura entre pessoas do mes-
mo sexo como entidade familiar (DOU de 13-5-2011). 

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege‑se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:
c	 Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
c	 Art. 39, V, da Lei no 9.082 de 25-7-1995, que dispõe 

sobre a intensificação das relações internacionais do 
Brasil com os seus parceiros comerciais, em função de 
um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao financia-
mento dos setores exportador e importador.

I – independência nacional;
c	 Arts. 78, caput, e 91, § 1o, III e IV, desta Constituição.

c	 Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a orga-
nização e o funcionamento do Conselho de Defe-
sa Nacional, regulamentada pelo Dec. no 893, de 
12-8-1993.

II – prevalência dos direitos humanos;
c	 Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de São 
José da Costa Rica.

c	 Dec. no 4.463, de 8-11-2002, dispõe sobre a decla-
ração de reconhecimento da competência obrigatória 
da Corte Interamericana em todos os casos relativos 
à interpretação ou aplicação da Convenção America-
na sobre Diretos Humanos.

c	 Dec. no 6.980, de 13-10-2009, dispõe sobre a estru-
tura regimental da Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República, transforma-
da em Secretaria de Direitos Humanos da Presidên-
cia da República pelo art. 3o, I, da Lei no 12.314, de 
19-8-2010.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
c	 Art. 5o, XLII e XLIII, desta Constituição.
c	 Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
c	 Lei no  8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos).
c	 Dec. no 5.639, de 26-12-2005, promulga a Conven-

ção Interamericana contra o Terrorismo.

IX – cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;
X – concessão de asilo político.
c	 Lei no 9.474, de 22-7-1997, define mecanismos para 

a implementação do Estatuto dos Refugiados de 
1951.

c	 Dec. no 55.929, de 14-4-1965, promulgou a Conven-
ção sobre Asilo Territorial.

Parágrafo único. A República Federativa do Bra‑
sil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade lati‑
no‑americana de nações.
c	 Dec. no 350, de 21-11-1991, promulgou o Trata-

do de Assunção que estabeleceu o Mercado Co-
mum entre o Brasil, Paraguai, Argentina e Uruguai 
– MERCOSUL.
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de provimento efetivo em virtude de concurso 
público.
c	 Súm. no 390 do TST.

§ 1o O servidor público estável só perderá o 
cargo:
I – em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado;
II – mediante processo administrativo em que 
lhe seja assegurada ampla defesa;
c	 Súmulas nos 18, 19, 20 e 21 do STF.
c	 OJ da SBDI‑I no 247 do TST.

III – mediante procedimento de avaliação perió‑
dica de desempenho, na forma de lei comple‑
mentar, assegurada ampla defesa.
c	 Art. 247 desta Constituição.

§ 2o Invalidada por sentença judicial a demis‑
são do servidor estável, será ele reintegrado, e 
o eventual ocupante da vaga, se estável, recon‑
duzido ao cargo de origem, sem direito a indeni‑
zação, aproveitado em outro cargo ou posto em 
disponibilidade com remuneração proporcional 
ao tempo de serviço.
§ 3o Extinto o cargo ou declarada a sua desne‑
cessidade, o servidor estável ficará em dispo‑
nibilidade, com remuneração proporcional ao 
tempo de serviço, até seu adequado aproveita‑
mento em outro cargo.
c	 Súmulas nos 11 e 39 do STF.

§ 4o Como condição para a aquisição da esta‑
bilidade, é obrigatória a avaliação especial de 
desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade.
c	 Art. 41 com a redação dada pela EC no  19, de 

4‑6‑1998.
c	 Art. 28 da EC no  19, de 4‑6‑1998 (Reforma 

Administrativa).

Seção III
DOS MILITARES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL 

E DOS TERRITÓRIOS

c	 Denominação desta Seção dada pela EC no 18, de 
5‑2‑1998.

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos 
de Bombeiros Militares, instituições organizadas 
com base na hierarquia e disciplina, são militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.
c	 Caput com a redação dada pela EC no 18, de 5‑2‑1998.
c	 Art. 37, § 10, desta Constituição.
c	 Art. 89 do ADCT.

§ 1o Aplicam‑se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, além do que 
vier a ser fixado em lei, as disposições do artigo 
14, § 8o; do artigo 40, § 9o; e do artigo 142, 
§§ 2o e 3o, cabendo a lei estadual específica dis‑
por sobre as matérias do artigo 142, § 3o, X, 
sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos 
respectivos governadores.
c	 § 1o com a redação dada pela EC no 20, de 15‑12‑1998.
c	 Súm. Vinc. no 4 do STF.

§ 2o Aos pensionistas dos militares dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios aplica‑se o 
que for fixado em lei específica do respectivo 
ente estatal.
c	 § 2o com a redação dada pela EC no 41, de 19‑12‑2003.

§ 3o Aplica‑se aos militares dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios o disposto 
no art. 37, inciso XVI, com prevalência da 
atividade militar.
c	 § 3o acrescido pela EC no 101, de 3‑7‑2019.

Seção IV
DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União po‑
derá articular sua ação em um mesmo complexo 
geoeconômico e social, visando a seu desenvolvi‑
mento e à redução das desigualdades regionais.
§ 1o Lei complementar disporá sobre:
I – as condições para integração de regiões em 
desenvolvimento;
II – a composição dos organismos regionais que 
executarão, na forma da lei, os planos regionais, 
integrantes dos planos nacionais de desenvol‑
vimento econômico e social, aprovados junta‑
mente com estes.
c	 LC no 124, de 3‑1‑2007, institui a Superintendência 

do Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM.
c	 LC no 125, de 3‑1‑2007, institui a Superintendência 

do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE.
c	 LC no 134, de 14‑1‑2010, dispõe sobre a composição 

do Conselho de Administração da Superintendência 
da Zona Franca de Manaus – SUFRAMA.

§ 2o Os incentivos regionais compreenderão, 
além de outros, na forma da lei:
I – igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros 
itens de custos e preços de responsabilidade do 
Poder Público;
II – juros favorecidos para financiamento de ati‑
vidades prioritárias;
III – isenções, reduções ou diferimento tempo‑
rário de tributos federais devidos por pessoas 
físicas ou jurídicas;
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